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EMENDA MOQIFICATIVA 
N° 	 AO PROJETO DE LEI N° 125/2017 

Onde houver o termo "PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS" será 
substituído pelo termo "PESSOAS COM DEFICIÊNCIA". 

Belo Horizonte, 11 de Abril de 2017 

O termo "pessoas com necessidades especiais" deixou de ser utilizado, e o termo 
oficial, definido pelo Conselho Nacional da Pessoa com Deficiência é "Pessoas com 
Deficiência (PCD)" 
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